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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANHUNS

PORTARIA N" 229212025-SAD

CONSIDERANDO o requerimento protocolado através do

Netdoc 2025.01635, de 29 de janeiro de 2025;

CONSIDERANDO a Lei Municipal 4.436 de 1311212017, que

concede a redução de carga horária unicamente a um dos cônjuges;

CONSIDERANDO a portaria 202912025-SAD, que concedeu a

sua esposa ELMAYLZA SOUZA GOMES, redução de 30% de sua carga

horária, no período de 0610212025 a 0510212026.

RESOLVE:

AÉ. ío - Suspender os efeitos da Portaria 116312024, a partir de

0310212025, que concedeu redução de Carga Horária ao servidor

MANOEL ALEXANDRINO DA SILVA SANTOS, titular do Cargo efetivo

de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula 5.946, lotado na Secretaria de

Educação.

Art.20 - Esta portaria entra em vigor nesta data.
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